
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.816-C DE 2023

Inclui  no  calendário  turístico
nacional  a  celebração  da  Festa  do
Servo  de  Deus  Padre  Ibiapina,  no
Município de Solânea, no Estado da
Paraíba.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  incluída  no  calendário  turístico

nacional  a  celebração  da  Festa  do  Servo  de  Deus  Padre

Ibiapina,  no  Santuário  Santa  Fé  do  Padre  Ibiapina,  no

Município de Solânea, no Estado da Paraíba.

Parágrafo  único.  O  evento  de  que  trata  o  caput

deste artigo realizar-se-á anualmente no dia 5 de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 19 de março de 2025.

Deputado PATRUS ANANIAS
Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Patrus Ananias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252243664500

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

03
/2

02
5 

20
:2

9:
29

.7
23

 - 
CC

JC
RD

F 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 3

81
6/

20
23


